
Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Setor de Engenharia - SENG
CNPJ: 06.933.519/0001-09

limaQ
CAMPOS

NOTA TÉCNICA DA COMPOSIÇÃO DO BDI

I. OBJETO

Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Lima Campos/MA,
conforme CONTRATO DE REPASSE N° 969414/2024/MESP/CAIXA.

2. OBJETIVO

Esta nota técnica tem como objetivo definir um parâmetro técnico para a taxa do BDI

(Bonificações e Despesas Indiretas).

3. PREMISSAS

O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) é um valor percentual que incide sobre o custo

global de referência para realização da obra ou serviço de engenharia, determinado pela

seguinte formula;

Valor da ObrajServiço = Custos Diretos x (1 + BDI)

O Custo Global de Referência é valor resultante do somatório dos custos totais de

referência de todos os serviços necessários à plena execução da obra ou serviço de

engenharia, sendo também o custo total de referência do serviço o valor resultante da

multiplicação do quantitativo do serviço previsto no orçamento de referência por seu
custo unitário de referência.

4. PARCELAS DO VALOR DO BDI

As parcelas que compõe o BDI, conforme acórdão 2.622/2013 do TCU, são:

Tributos -Ta)

ISS: 5,00 % sobre o valor da mão de obra, para este projeto, o valor da mão de obra

corresponde a 40% do valor total da obra, portanto a alíquota efetiva será:

ISS = 2,00 %

COFINS: Lei n” 9.718/98 Art. 8°. Fica elevada para três por cento a alíquota da
COFINS.

COFINS = 3,00%

PIS/PASEP: A alíquota do PIS/PASEP é de 0,65% (art. 8°, inciso I, da Lei n°

Praça Duqvie de Caxias, s/n®. Centro - Lima Campos, MA - CEP 65728-(K)0.

Fone; (99) 3646-1112 / E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br
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9.715/98).

PIS = 0,65 %

IRPJ e eSLL: Parcelas vedadas para inclusão no BDI.

Tributos = 7,65 %

Administração Central (AC)b)

Adotamos o valor percentual médio adotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU, para obras

do tipo “Construção de Edificações”, por ser considerado por este o mais apropriado para

parametrização.

Administração Central = 4,00 %

Despesa Financeira (DF)c)

Adotamos o valor percentual do 3° quartil adotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU, para

obras do tipo “Construção de Edificações”, por ser considerado por este o mais apropriado

para parametrização.

Despesa Financeira — 1,39 %

Seguros e Garantias (S + G)d)

Adotamos o valor percentual do 3° quartil adotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU, para

obras do tipo “Construção de Edificações”, por ser considerado por este o mais apropriado

para parametrização.

Seguros e Garantias = 1,00 %

Riscos (R)e)

Adotamos o valor percentual do 3° quartil adotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU, para

obras do tipo “Construção de Edificações”, por ser considerado por este o mais apropriado

para parametrização.

Riscos = 1,27 %

0 Lucro (L)

Praça Duque de Caxias, s/n®, Centro - Lima Campos, MA - CEP 65728-000.
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Adotamos o valor percentual do 3° quartil adotado pelo Acórdão 2.622/2013 do TCU. para

obras do tipo “Construção de Edificações”, por ser considerado por este o mais apropriado

para parametrização.

Lucro = 8,96 %

5. DETERMINAÇÃO DO BDI

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada pelo

TCU no acórdão 2.622/2013, é obtido pela seguinte fórmula:

(1 + (>1C + /? + 5 + G)) X (1 + DF) X (1 + L)

(l-T) ^
BDI =

As taxas no numerador incidem sobre os custos diretos e as taxas no denominador incidem

sobre o Preço Total da Obra/Serviço. A aplicação desses índices na fórmula adotada

produz a seguinte taxa:

BDI = 24,43 %

6. ENQUADRAMENTO NO DISPOSTO NA LEI 12.546/2011 E SUAS

ALTERAÇÕES (DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO)

As obras que se enquadram na legislação acima deverão adotar o BDI calculado com

uma taxa adicional da CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta), de

natureza tributária, cuja alíquota está fixada em 4,50%. A aplicação desses índices na

fórmula adotada produz a seguinte taxa:

BDI = 30,66%

Lima Campos / MA, 17 de dezembro de 2024.

Assinado de forma digital por
JHONATA RANGEL FERNANDES

SIRQUEIRA;05894306370

Dados: 2024.12.17 14:09;16-03'00’
JhM*U Sir<|«(ira

tn(rdhnfo<'>vil
iRKA

Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira
Engenheiro Civil - CREA-MA n” 111928770-7

AML Engenharia e Consultoria

Praça Duque de Caxias, s/n®, Centro - Lima Campos, MA- CEP 65728-000.

Fone; (99) 3646-1112 /E-mail: gabincte@!iinacampos.ma.gov.br



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Setor de Engenharia - SENG
CNPJ: 06.933.519/0001-09

LIMA©
CADC^OS

DECLARAÇÃO DE ORÇAMENTO

1. OBJETO

Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Lima Campos/MA,
conforme CONTRATO DE REPASSE N“ 969414/2024/MESP/CAIXA.

2. OBJETIVO

Esta declaração tem como objetivo definir um comparativo técnico entre qual tipo de
orçamento c o mais vantajoso para a administração pública em face da adoção ou não do

enquadramento no disposto na lei 12.844/2013 (desoneração da folha de pagamento), que
consiste na substituição da contribuição previdenciária patrona! incidente sobre a folha

de salários por uma contribuição incidente sobre a receita bruta, reduzindo a carga
tributária da contribuição previdenciária devida pelas empresas.

3. VERIFICAÇÃO DO ORÇAMENTO

O quadro abaixo demonstra os valores obtidos para a comparação dos tipos de
orçamentos, o software de orçamentos utilizado foi o SEOBRA, em plataforma online,
para simplificação, será considerado os valores de encargos sociais do SINAPI/MA.

Quadro 1: Comparativo dos Orçamentos

Sem Desoneração

BDl = 24,43%

Com Desoneração

BD! = 30,66%

Encargos Sociais:
Horista - 112,68% Mensalista - 69,90%

Encargos Sociais:
Horista — 82,97% Mensalista = 46,10%

Valor Total = R$ 1.434.000,00 Valor Total = R$ 1,451.260,74

Fica evidente então que orçamento do tipo Sem Desoneração é o mais vantajoso para a

administração pública, representado uma economia de R$ 17.260,74.

4. DECLARAÇÃO

Portanto, declaro para os devidos fins que Regime de Contribuição para Previdência

adotado para a elaboração do orçamento foi o Sem Desoneração e que este é o mais
vantajoso para administração pública.

Lima Campos / MA, 17 de dezembro de 2024

Ir Assinado de forma digitai por JHONATA
RANGEL FERNANDES SIRQUEIRA;05894306370

Dados; 2024.12.17 14:09:43 4)3’00'

Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira
Engenheiro Civil - CREA-MA n° 111928770-7

AML Engenharia e Consultoria

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro - Lima Campos, MA - CEP 65728-000.

Fone: (99) 3646-1112/ E-mail: gabinete@limâcampos.ma.gov.br



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Setor de Engenharia - SENG
CNPJ: 06.933.519/0001-09

LIMA©
CAMPOS

DECLARAÇÃO

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA OU VALOR SIGNIFICATIVO

L OBJETO

Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Lima Campos/MA,
conforme CONTRATO DE REPASSE N° 969414/2024/MESP/CAIXA.

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO2.

Os elementos que individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais
críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que representam irsco mais elevado para

a sua perfeita execução. Trata-se da essência do objeto licitado, aquilo que é realmente

caracterizador da obra ou do serviço, que é de suma importância para o resultado almejado
pela contratação, constam no quadro 1.

Quadro 1: Parcelas de Maior Relevância ou Valor Significativo

DESCRIÇÃO I UNPIQUANT PESOITEM

ALAMBRADO

POLIESPORTIVA,

TUBOS DE ACO GALVANIZADO,

(MONTANTES COM DIÂMETRO 2",
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1

'/4"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO,

FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM
(EXCETO MURETA). AF 03/2021
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA

FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA

MÍNIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E

COLOCAÇÃO)

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

QUADRAPARA

ESTRUTURADO POR

M2 876,90 13,49%6.2

M2 1.400,00 9,86%4.5

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,

CONVENCIONAL,

ESPESSURA8 CM.ARMADO.AF 08/2022

M2 834,52 8,97%11.3/16.3

ACABAMENTO

2

Lima Campos / MA, 17 de dezembro de 2024

Assinado de forma digital por
JHONATA RANGEL FERNANDES

SIRQUEIRA:05894306370

Dados: 2024.12.17 14:10:14 -03'00'
Jbw»U KMfd NlrtfMira

(*imJ

(IDA

Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira
Engenheiro Civil - CREA-MA 111928770-7

AML Engenharia e Consultoria

Praça Duque de Caxias, s/n°. Centro - Lima Campos, MA - CEP 65728-000.

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: gabinete@Iimacampos.ma.gov.br
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DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO DO
OBJETO

OBJETO1.

Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Lima Campos/MA,
conforme CONTRATO DE REPASSE N° 969414/2024/MESP/CAIXA.

2. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

Trata-se de alteração significativa, autônoma e independente, havendo acréscimo de

volume significativo as benfeitorias, com grandes aumentos das suas características

geométricas, necessitando de acompanhamento técnico de profissional diplomado e
devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, portanto o objeto enquadra-se como
OBRA.

A execução da obra será com baixo grau de complexidade técnica, executadas

corriqueiramente pela administração, conta com especificações e métodos usuais no

mercado e existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame, portanto a obra

enquadra-se como COMUM.

Portanto, o enquadramento do objeto será OBRA COMUM.

REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO3.

Considerando a natureza específica do projeto, que envolve um conjunto de intervenções

previamente definidas no projeto básico, é possível estimar com precisão os serviços a

serem realizados e os recursos necessários para a execução completa. Sendo assim, a

adoção do regime de empreitada por preço global é a forma mais adequada para garantir
que os custos sejam fixados antecipadamente, assegurando maior controle orçamentário

e evitando surpresas financeiras durante a execução dos serviços.

Diante desses aspectos, será adotado o Regime de Execução por EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, por ser o mais vantajoso para a administração pública, garantindo a
otimização dos recursos e a conclusão das intervenções dentro do orçamento estipulado.

Lima Campos / MA, 17 de dezembro de 2024

t-
Assinado de forma digital por JHONATA
RANGEL FERNANDES

SIRQUEIRA:05894306370

Dados; 2024.12.17 14:11:46-03*00'
»lj Rj^d yrtmiain Sir^lta

iUA

Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira

Engenheiro Civil - CREA-MA n° 111928770-7
AML Engenharia e Consultoria

Praça Duque de Caxias, s/n°. Centro - Lima Campos, MA - CEP 65728-000.

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: gabinete(^limacampos.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO REFERÊNCIAS ORÇAMENTÁRIAS

REFERÊNCIAS SINAPI - ATRIBUÍDO SÃO PAULO

Proponente: Prefeitura Municipal de Lima Campos

Programa: Açào OOSL - Apoio a Implantação e Modernização de Infraestrutura para
Esporte Amador, Educacional, Recreativo e de Lazer - Recurso Discricionário (RP2)

N“ do Contrato: CONTRATO DE REPASSE N° 969414/2024/MESP/CAIXA.

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Construção do Espaço Esportivo

Comunitário, no Município de Lima Campos/MA

Declaro sob as penas da lei que, para o contrato de repasse acima referenciado:

1. O responsável téenico pelo orçamento de referência, declara que verificou as

referências SINAPI utilizadas no orçamento quanto a presença de serviço

significativo que tenha seu(s) mais expressivo(s) insumo(s) indicado(s) com a

legenda “AS” (atribuído São Paulo), e que verificou e atesta que a especificidade

local justifica a manutenção do item como “AS”.

2. O responsável técnico pelo orçamento de referência, declara que verificou as

referências de preços do ORSE/SE e COTAÇÕES (conforme mapa de cotação do

projeto de referência) e que verificou e atesta que atendem a especificidade local.

3. O responsável técnico pelo orçamento de referência, declara que utilizou somente

os valores dos insumos não disponíveis no SINAPI, sendo a mão de obra utilizada

as do SINAPI, mantendo assim a uniformidade da aplicação dos encargos socais.

Lima Campos / MA, 17 de dezembro de 2024

Assjn2do de forma digital por
JHONATA RANGEL FERNANDES

SIRQUEIRA:05894306370

Dados: 2024.12.1714:12:11 -03‘00'
IUac«4 fruM*!! MrqMin

«MA XUr

Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira
Engenheiro Civil - CREA-MA n° 111928770-7

AML Engenharia e Consultoria

Praça Duque de Caxias, s/n". Centro - Lima Campos, MA - CEP 65728-000.

Fone: (99)3646-1112 /E-mail: gabinete@limacainpos.ma.gov,br
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DECLARAÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, ISS E LEVANTAMENTOS
PRELIMINARES

Proponente: Prefeitura Municipal de Lima Campos

Programa: Ação OOSL - Apoio a Implantação e Modernização de Inffaestrutura para

Esporte Amador, Educacional, Recreativo e de Lazer - Recurso Discricionário (RP2)

N“ do Contrato: CONTRATO DE REPASSE N" 969414/2024/MESP/CAIXA.

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Construção do Espaço Esportivo

Comunitário, no Município de Lima Campos/MA

Eu, Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira, Engenheiro Civil, CREA/MAn° 111928770-7,

como orçamentista do projeto de acima referenciado, que foram utilizados os encargos

sociais vigentes tanto para mão de obra horista quanto para mão de obra mensalista no

SINAPI, data base 11/2024, SEM DESONERAÇÃO;

Declaramos para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de

cálculo do ISS deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva alíquota de 5%

Declaramos também para os devidos fins que o regime de contribuição previdenciária

sobre a Receita Bruta adotado para a elaboração do orçamento foi SEM

DESONERAÇÃO, e que esta c a alternativa mais adequada para a Administração Pública

Declaramos também que foram inseridos no Transferegov os levantamentos preliminares

que embasaram a concepção adotada tais como geológicos, geotécnicos, hidrológicos,

batimétricos, topográficos, sociais, ambientais e cadastrais que deram suporte aos

projetos

Lima Campos / MA, 17 de dezembro de 2024

Assinado de forma digitai por
JHONATA RANGEL FERNANDES

SIRQUEIRA:05894306370

Dados: 2024.12.1714:13:22

-03'00’

JboBala KaB];d FerBaBilrN Sirqanra

IngenhcuuCiVtl
C lUA MAn* m92Sf70.7

Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira
Engenheiro Civil - CREA-MA n" 111928770-7

AML Engenharia e Consultoria

Praça Duque de Caxias, s/o*’. Centro - Lima Campos, MA - CEP 65728-000.

Fone: (99) 3646-1112/ E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO PLANEJAMENTO LICITAÇÃO

Proponente: Prefeitura Municipal de Lima Campos
Programa: Ação OOSL - Apoio a Implantação e Modernização de Infraestrutura para

Esporte Amador, Educacional, Recreativo e de Lazer - Recurso Discricionário (RP2)
N® do Contrato: CONTRATO DE REPASSE N" 969414/2024/MESP/CAIXA.

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Construção do Espaço Esportivo
Comunitário, no Município de Lima Campos/MA

Declaramos através desta que este Município pretende realizar o processo licitatório com a
finalidade de contratação de empresa para execução do empreendimento acima referenciado

conforme segue:

Indicação das submetas que serão licitadas separadamente; Serão licitadas em

conjunto (meta única)
Lei 14.133/2021

Execução indireta
()Sim/(X) Não

Empreitada Por Preço
Global

Não

Legislação adotada:
Forma de execução:

Utilizará pregão?:

Regime de execução:

Preço sigiloso?:

Lima Campos / MA, 20 de janeiro de 2025

Assinado de forma digital por
JAILSON FAUSTO

ALVES;22594531391

Dados: 2025.01.20 14:46:14 -03'00'

JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Jailson Fausto Alves

Prefeito Municipal

Praça Duque de Caxias, s/n“, Centro - I.ima Campos, MA - CLP 65728-000.

Fone: (99) 3646-1112 /L-mail; gabineteCrtdimacampos.ma.gov.br
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Prefeitxira Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Gabinete do PrefeitoCÀMPOS

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE E MANUTENÇÃO

Proponente: Prefeitura Municipal de Lima Campos
Programa: Açâo OOSL - Apoio a Implantação e Modernização de Infraestrutura para
Esporte Amador, Educacional, Recreativo e de Lazer - Recurso Discricionário (RP2)
N“ do Contrato: CONTRATO DE REPASSE N" 969414/2024/MESP/CAIXA.

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Construção do Espaço Esportivo
Comunitário, no Município de Lima Campos/MA

Eu, Jailson Fausto Alves, brasileiro, natural de João Pessoa / PB, portador da carteira de
identidade sob n” 036181662008-9 e CPF n° 225.945.313-91, devidamente investido no

eargo de Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ n°

06.933.519/0001-09, com sediada à Praça Duque de Caxias, SN, Centro, Lima Campos/MA,

CEP 65.728-000, declaro para os devidos fins de direito que a Prefeitura Municipal se
compromete a adotar os atributos de sustentabilidade presentes nos projetos-padrào do
MESP.

Declaro também que a Prefeitura Municipal possui recursos financeiros, técnicos e

estruturais de modo a garantir a conservação da obra pactuada com o Ministério do Esporte

- MESP, prevendo reparos e periodicidade de manutenções necessárias durante a vida útil

da edificação.

Declaro ainda, sob as penas da lei que, para a intervenção detalhada e objeto do termo de
compromisso acima referenciado, a Prefeitura Municipal de Lima Campos possui condições

orçamentárias para arcar com as despesas e meios que garantam o pleno funcionamento do

objeto, incluindo sua operação e manutenção.

Declaro ainda que o Poder Legislativo está comunicado deste compromisso assumido,

conforme comprovante anexo.

Lima Campos / MA, 20 de janeiro de 2025

Assinado de forma digital por
JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Dados: 2025.01.20 14:47:56-03’00'

JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Jailson Fausto Alves

Prefeito Municipal

Praça Duque de Ca.xia.s, s/n'’, Centm - Lima Campos. MA - CLP 65728-000.

Fone; (99) .3646-1112/ L-mail: gabinete^Jimacampos.ma.gov.lw

wm
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Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Gabinete do Prefeito

1

MPOS

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE

Proponente: Prefeitura Municipal de Lima Campos
Programa: Ação OOSL - Apoio a implantação e Modernização de Infraestrutura para
Esporte Amador, Educacional, Recreativo e de Lazer - Recurso Discricionário (RP2)
N“ do Contrato: CONTRATO DE REPASSE N” 969414/2024/MESP/CAIXA.

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Construção do Espaço Esportivo
Comunitário, no Município de Lima Campos/MA

Eu, Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira, Engenheiro Civil, CREA n° 111928770-7,

DECLARO, na qualidade de representante da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA

CAMPOS, CNPJ n” 06.933.519/0001-09, Responsável Técnico pelo projeto vinculado ao
Contrato de Repasse n° 969414/2024/MESP/CAIXA., informo que o projeto atende os

requisitos de acessibilidade estabelecidos pela Lei n° 10.098/2000.

Lima Campos / MA, 20 de janeiro de 2025

Assinado de forma digital por
JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Dados: 2025.0L20 14:47:26 -03’00'

JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Jailson Fausto Alves

Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
JHONATA RANGEL FERNANDES

SIRQUEIRA :05894306370

JhoBBla RbbccI Fcnancir^ Sirqarira DadoSl 2025.01.20 14:33:12

Fnfenbcifo Civil
(RF.A MAn» lllWS^^o-?

-03'00'

Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira
CREA-MA n° 111928770-7

Praça Duque de Caxias, s/h", Cenlm - Lima Campos. MA - CLP 6572R-000.

Fone: (99) .3646-1112 / L-mail; gabinetefh^imacampos.ma.gov.br



do Maranhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001*09

Gabinete do PrefeitoMPOS

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DE EXISTÊNCIA PRÉVIA DE REDES

Proponente: Prefeitura Municipal de Lima Campos
Programa: Ação OOSL - Apoio a Implantação e Modernização de Tnfraestrutura para
Esporte Amador, Educacional, Recreativo e de Lazer - Recurso Discricionário (RP2)
N" do Contrato: CONTRATO DE REPASSE N” 969414/2024/MESP/CAIXA.

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Construção do Espaço Esportivo
Comunitário, no Municipio de Lima Campos/MA

O Município de Lima Campos, neste ato representado pelo Sr. Jailson Fausto Alves, Prefeito
Municipal, referente à obra acima epigrafada. DECLARA sob as penas da Portaria Conjunta
MGl/MF/CGU n*’ 32, dc 04/06/2024 sobre a existência dc fornecimento de serviços
necessários para a plena funcionalidade do empreendimento a ser executado neste termo de

compromisso:

Coleta/tratamento de esgoto: existe viabilidade, sendo que a solução de tratamento será
por fossa/sumidouro;

Fornecimento de água potável: existe viabilidade, sendo o fornecimento realizado pela
CAEMA;

Coleta de resíduos sólidos: existe coleta de resíduos sólidos na região, sendo de
responsabilidade desta municipalidade;
Fornecimento de energia elétrica: existe viabilidade, sendo a energia fornecida pela
Equatorial Energia
Firmamos o compromisso de apresentar até a etapa de verificação do resultado do processo
licilatório a carta de viabilidade para fornecimento de energia elétrica emitida pela Equatorial
Energia, como também assumimos o compromisso de execução de quaisquer serviços
necessários para a viabilidade de fornecimento de energia elétrica que garantam a
funcionalidade do empreendimento, sem ônus para os recursos deste termo de compromisso.
Quando água/esgoto por CAEMA ou BRK: Firmamos também o compromisso de apresentar
até a etapa de verificação do resultado do processo licitatório a carta de viabilidade para
fornecimento de água potável e/ou coleta/tratamento de esgoto emitida pela concessionária
deste serviço público, como também assumimos o compromisso de execução de quaisquer
serviços necessários para a viabilidade deste fornecimento que garantam a funcionalidade
do empreendimento, sem ônus para os recursos deste termo de compromisso.

Lima Campos / MA, 20 de janeiro de 2025

Assinado de forma digital por
JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Dados: 2025.01.20 14:45:49 -03’00'

JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Jailson Fausto Alves

Prefeito Municipal

Hraça Duque de Caxias, s/n”, Centro - Lima Campos. MA - CLP 65728-000.

_ Lone: (99) .3646-1112 / gabinet^ííTimacampos.ma.gov.br



Bsiado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Gabinete do PrefeitoXAMPOS

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO,
FUNCIONAMENTO, GESTÃO DA UNIDADE

Proponente: Prefeitura Municipal de Lima Campos
Programa: Ação OOSL - Apoio a Implantação e Modernização de Inffaestrutura para
Esporte Amador, Educacional, Recreativo e de Lazer - Recurso Discricionário (RP2)
N“ do Contrato: CONTRATO DE REPASSE N*' 969414/2024/MESP/CAIXA.

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Construção do Espaço Esportivo

Comunitário, no Município de Lima Campos/MA

Eu, Jailson Fausto Alves, brasileiro, natural de João Pessoa / PB, portador da carteira de
identidade sob n° 036181662008-9 e CPF n° 225.945.313-91, devidamente investido no

cargo de Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ n°

06.933.519/0001-09, com sediada à Praça Duque de Caxias, SN, Centro, Lima Campos/MA,
CEP 65.728-000, declaro para os devidos fins de direito que a Prefeitura Municipal se

compromete a garantir a disponibilizaçào de mobiliário e equipamentos adequados e
compatíveis com a plena operação e funcionalidade da nova unidade de creche e escola de

educação infantil ou escola em tempo integral.

Declaro, ainda, que a Prefeitura Municipal se compromete a custear e responsabilizar-se pelo
ftmeionamento e gestão da nova unidade.

Lima Campos / MA, 20 de janeiro de 2025

Assinado de forma digital por
JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Dados: 2025.01.20 14:46:38 -03'00'

JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Jailson Fausto Alves

Prefeito Municipal

Praça Duque de Caxias, s/n“, Centro - l ima Campos, MA - CLP 6572S-000.

l one; (99) .3646-1112 / K-mail: gabinetefpílimacajnpos.ma.gov.b r



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Setor de Engenharia - SENG

CNPJ: 06.933.519/0001-09

LIMA0
CAMPOS

PARECER TÉCNICO SOBRE UTILIZAÇÃO DO PROJETO PADRONIZADO

Proponente: Prefeitura Municipal de Lima Campos

Programa: Ação OOSL - Apoio a Implantação e Modernização de Infraestrutura para

Esporte Amador, Educacional, Recreativo e de Lazer - Recurso Discricionário (RP2)

N“ do Contrato: CONTRATO DE REPASSE N" 969414/2024/MESP/CAIXA.

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Construção do Espaço Esportivo

Comunitário, no Município de Lima Campos/M A

Eu, Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira, Engenheiro Civil, CREA n® 111928770-7,

DECLARO, na qualidade de representante da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA

CAMPOS, CNPJ n" 06.933.519/0001-09, Responsável Técnico pelo projeto vinculado ao

Contrato de Repasse n® 969414/2024/MESP/CAIXA, Declaro;

1. Declaro que adotei o projeto padronizado Projeto Modelo Espaço Esportivo

Comunitário tipo A fornecido pelo Ministério do Esporte.

2. Atesto que o projeto básico decorrente do projeto padronizado disponibilizado

pelo Ministério do Esporte, incluídas as adequações necessárias às especificidades

locais de sua implantação, as fundações e obras complementares, está em

conformidade com a legislação local e as normas técnicas brasileiras, e a

compatibilidade do orçamento do empreendimento com o Decreto n° 7.983, de 8

de abril de 2013 e art. 127 e art. 128 da Lei n® 14.133, de T de abril de 2021.

3. Declaro, sob as penas da Lei e em conformidade com a Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n° 32/2024, que, para a execução do objeto do Termo de

Compromisso n° 960098/2024, foi elaborado projeto básico decorrente do projeto

padronizado disponibilizado pelo Ministério do Esporte, contemplando as

adequações necessárias à plena funcionalidade do objeto devido às

cspecificidades do local dc implantação, fundações c obras complementares.

Lima Campos / MA, 17 de dezembro de 2024

Assinado de forma digital por
JHONATA RANGEL FERNANDES

SIRQUEIRA:05894306370

Dados: 2024.12.17 14:13:29 -03’00'
JbvaaU RaBCcl Kcraaadr« Sirqarir*

l'Bfciihnn><'r% il
<RrA

Jhonata Rangei Fernandes Sirqueira
CREA- MAn” 111928770-7

Praça Duque de Caxias, s/n". Centro - Lima Campos, MA - CEP 65728-000.

Fone; (99) 3646-1112 / E-mail; gabinete@limacanipos.ma.gov.br



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Setor de Engenharia - SENG
CNPJ: 06.933.519/0001-09

LIMA^
CAMPOS

RELATORIO DE SONDAGEM

1. INTRODUÇÃO

Este relatório tem por finalidade apresentar as condições do solo do terreno destinado à

construção do Espaço Esportivo Comunitário Tipo A, padrão Ministério do Esporte,

localizado na Rua Joca Mota, SN, Centro, Lima Campos/MA, CEP 65.728-000. A análise

foi realizada após vistoria in loco, com o objetivo de verificar a compatibilidade do solo

com 0 projeto de fundações proposto.

LOCALIZAÇÃO DO TERRENO2.

O terreno analisado está situado na área designada para a construção do Espaço Esportivo

Comunitário, conforme projeto aprovado pelo FNDE. A localização possui acesso

facilitado, estando próxima de vias urbanas e infraestrutura adequada para os serviços de

construção.

CONDIÇÕES DO SOLO3.

A vistoria técnica realizada no terreno indicou que o solo apresenta características

adequadas para a construção do Espaço Esportivo Comunitário. As principais

observações sobre as condições do solo são as seguintes:

• Superfície: A camada superficial do terreno apresenta uma cobertura de solo

argiloso, estável e bem coeso, sem sinais de erosão ou movimentação recente, coberto por

vegetação rasteira, em geral pasto.

• Capacidade de Suporte: Em profundidade, o solo revelou-se firme, com boa

capacidade de suporte para as fundações previstas no projeto estrutural. Não foram

observadas formações que indicassem a necessidade de intervenções corretivas ou

modificações no projeto.

Fraça ixique ae caxias, s/ir, cencro - Lima campos, MA - CEP 05728-000.

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail; gabinete@limacampos.ma.gov.br



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Setor de Engenharia - SENG
CNPJ: 06.933.519/0001-09

LIMA®
CAMPOS

• Nível de Umidade: O terreno encontra-se em boas condições de drenagem natural,

sem acúmulo de água ou indícios de saturação do solo. O nível de umidade do solo é

compatível com a execução da obra.

• Topografia: A topografia do terreno é favorável para a execução da obra, com

desníveis pouco acentuados que não demandam grandes movimentações de terra.

COMPATIBILIDADE COM O PROJETO DE FUNDAÇÕES4.

A análise das características do solo indicou que ele é plenamente compatível com o

projeto de fundações previsto para o Espaço Esportivo Comunitário. As condições

encontradas permitem a adoção de fundações rasas, tais como sapatas isoladas, radier ou

estacas brocas escavadas manuais, conforme Já especificado no projeto.

5. CONCLUSÃO

Diante da vistoria realizada e da análise das condições do solo, conclui-se que o terreno

indicado para a construção do Espaço Esportivo Comunitário apresenta características

geotécnicas adequadas para a edificação. O solo é compatível com o projeto de fundações

proposto, sendo desnecessárias adaptações ou reforços adicionais.

Com isso, considera-se o terreno apto para o início das obras, respeitando-se as condições

estabelecidas no projeto aprovado.

6. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Lima Campos/M A, 17 de dezembro de 2024.

Assinado de forma digital

por JHONATA RANGEL
FERNANDES

SIRQUE!RA:05894306370

Dados: 2024.12.1711:49:11

-03‘00'

RaBfH Sir(|iicirii

t-afmbciiot imI
< IU-A MAb* Ml«S7ro-"

Jhonata Rangel Fernandes Sirqucira
Engenheiro Civil - CREA/MAn° 111928770-7

AML Engenharia e Consultoria
ART n° MA20240858940

Praça Duque de Caxias, s/n", Centro - Lima Campos, MA - CEP 65728-000.

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail; gabinete@limacampos.ma.gov.br
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Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Gabinete do PrefeitoMPOS

PLANO DE SUSTENTABILIDADE

1. PROPONENTE: Município de Lima Campos / MA

2. INSTRUMENTO: CR 969414/2024

3. VIGÊNCIA: 29/11/2024 à 29/11/2027

4. OBJETO: Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Lima
Campos/MA.

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

O Projeto é destinado a atender as necessidades esportivas do município,

através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e o Ministério do Esporte,

utilizando-se do projeto padrão do Ministério do Esporte junto ao PAC
(Programa de Aceleração do Crescimento). Com uma área total de

3.000,OOm^ (50 x 60 m), o projeto foi desenvolvido em uma construção

térrea, abrigando os seguintes ambientes:

5.1.

- Campo de Futebol Society;

- Meia Quadra de Basquete;

- Playground;
- Pista de Caminhada;

- Jardim;

5.2. Os ambientes acima descritos, estão previstos a instalação de rampas de
acessibilidade, quando necessário. Na Arquitetura, por se tratar de um

Projeto modelo a ser implantado em todas as unidades federativas do país,

baseou-se na utilização de materiais de fácil acesso e que favorecesse

também a questão da manutenção e durabilidade.
Destaca-se, também, a adoção de linhas retas. Buscou-se, ainda,

preservar as áreas verdes (permeáveis) com jardins, utilizando árvores e

plantas ornamentais.

5.3.

6. PLANO RACIONAL DE USO DOS SERVIÇOS

Setor Responsável pelo Gerenciamento: Secretaria Municipal de

Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito

Estrutura do Setor Responsável Pelo Gerenciamento: 01 engenheiro

civil, 01 engenharia civil, 01 arquiteta.
Forma de Cadastro dos Beneficiários da Proposta: Não aplicável
Critérios de Disponibílização dos Serviços aos beneficiários: Livre

acesso aos bens públicos.
Logística de Transporte e Deslocamento: Não aplicável.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

Praça Duque de Caxias, s/n“, CeiUru - I.ima Campos, MA - CI-:P 65728-000.

Fone: (99) .3646-1112 / l>mail; gabinete/h limacampos.ma.gov.br
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Gabinete do Prefeito

7. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

Previsão de Recursos Para as Manutenções Preventivas e Corretivas:

Não aplicável.

Capacidade de Realizar Manutenções Preventiva e Corretiva:
Manutenção será por conta da prefeitura municipal, após fins dos prazos
legais de garantias contratuais.
Declara que Obedecerá ao Manual de Garantia Oferecido: (X) Sim

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

8. IDENTIFICAÇÃO DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO

Todos os habitantes do município, em especial os moradores e produtores
da zona rural e todos os demais usuários das estradas vicinais, conforme

quadro abaixo:

8.1.

N° de Famílias Beneficiadas DiretamenteLocal

Sede/Zona Urbana > 1.000

9. RESULTADOS ESPERADOS

Promoção da Prática Esportiva e de Atividades Físicas: Estimular a

prática regular de esportes e atividades físicas, contribuindo para a

melhoria da saúde física e mental dos usuários de todas as faixas etárias.

Inclusão Social: Promover a inclusão social de comunidades em situação

de vulnerabilidade por meio do acesso gratuito a equipamentos públicos de
qualidade.
Fortalecimento de Vínculos Comunitários: Favorecer o convívio social e

a criação de laços entre os membros da comunidade, fortalecendo o senso

de pertencimento e de coletividade.

Redução de índices de Sedentarismo e Doenças Associadas: Impactar
positivamente na qualidade de vida da população, reduzindo índices de

sedentarismo e doenças relacionadas, como obesidade e problemas
cardiovasculares.

Oportunidades de Desenvolvimento infantil: Estimular o

desenvolvimento físico, cognitivo e social das crianças, através do uso de

parquinhos infantis e espaços recreativos adequados.
Fomento ao Lazer e Bem-Estar: Oferecer opções de lazer acessíveis e

seguras, promovendo o bem-estar geral da comunidade e criando

alternativas saudáveis de ocupação do tempo livre.
Valorização do Espaço Urbano: Qualificar áreas urbanas em regiões
vulneráveis, promovendo maior segurança, valorização do entorno e

melhoria na qualidade ambiental local.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

Praça Duque de Caxias, s/n", Centro - Lima Campos, MA - CIíP 65728-000.

Fone: (99) .1646-1112 / Fl-mail; gabinelefn limacampo.s.ma.gov.br
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CNPJ 06.933.519/0001-09

Gabinete do PrefeitoMPOS

10. CAPACIDADE INSTALADA DO PROPONENTE

Local para guarda do bem: Não aplicável
Presença, na Prefeitura Municipal de Lima Campos / MA de

equipamentos,
complementar/otimizar a utilização do bem a ser adquirido e que

poderão/serão utilizados para a consecução do objeto do plano de

trabalho: Não aplicável

10.1.

10.2.

máquinas que poderãoimplementos e

11. PUBLICIDADE

Forma de Publicidade de Disponibilização dos Serviços para o Público
Beneficiário: Através do site www.limacapos.ma.gov.br e divulgação nas
redes sociais e de rua.

Forma de Controle Social de Uso: Acompanhamento pela Secretaria

Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito.

11.1.

11.2.

12. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

12.1. Declaro, o comprometimento da Prefeitura Municipal de Lima Campos,

através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito em

confeccionar e manter durante a vida útil dos serviços adquiridos através

do Contrato de Repasse, via Plataforma Transferegov, sob n®

969414/2024, a piaca indicativa da origem e destinação dos recursos, em

que conste o número do instrumento e o órgão gestor dos recursos.

13. FICHA DE CONTROLE DE USO DO BEM

13.1. Não Aplicável

14. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

OCATEGORIA

DO RISCO

MEDIDA

PREVENTIVA

<
RISCO

zz

Insuficiência de recurso

para

manutenção / reparo do
objeto

Insuficiência de equipe
técnica especializada
para acompanhar /

operacionalizar
execução do projeto

Recursos

previstos na
LOA do

município.

O município
manterá equipe

técnica

especializada.

financeiro
FINANCEIRO X

HUMANO/

TÉCNICO
X

a

Praça Duque de Caxia.s, s/n®. Centro - l.ima Campos. MA - CLP 6572R-000.

Fone: (99) 3646-1112 / L-mail; gabinete(fl'ilimacampos.ma.gov.ln
’



-feíãdo do Maranhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Gabinete do PrefeitoMPOS

Insuficiência de equipe
técnica especializada
para acompanhar /
operacionalizar

manutenção do objeto
concluído

O município
manterá equipe

técnica

especializada.
X

a

Ocorrências de danos no

objeto causados por
fenômenos ou desastres

naturais

X

AMBIENTAL
Ocorrências de possíveis
danos ambientais

X
causados pela execução
ou entrega do objeto

Ausênciaou insuficiência
X

do prazo de garantia
Cancelamento de

TEMPO
condições e garantias
contratuais por perda de

X

prazos.

Inexistência de

assistência técnica X

especializada na regiãoMATERIAL

Entrega do objeto
defeituoso ou inacabado

X

Perda de utilidade /

funcionalidade antes do

término da expetativa de

vida útil do objeto

O município
procederá boas

práticas de

engenharia de
fiscalização por
meio de sua

equipe técnica
de engenharia

FUNCIONA

LIDADE
X

Lima Campos / MA, 20 de janeiro de 2025

Assinado de forma digital por
JAILSON FAUSTO

ALVES:22594S31391

Dados: 2025.01.20 14:55:43 -03‘00'

JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Jailson Fausto Alves

Prefeito

Praça Duque de Caxia.s, s/n", Centro - I .ima Campos, MA - C1'P 65728-000.

Fone; (99) 3646-1112 / L-niail: gabinete(rr!limacam|x»s.ma.gov.br
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CNPJ 06.933.519/0001-09

Gabinete do Prefeito

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO

Declaro, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Construção do Espaço Esportivo
Comunitário, no Município de Lima Campos/MA, conforme Contrato de Repasse N“
969414/2024/MESP/CAIXA, sob a administração do Ministério do Esporte, foi analisado e
aprovado pela Prefeitura Municipal de Lima Campos / MA, podendo ser apresentado o
projeto para aprovação neste órgão e outras instâncias. Para que sejam produzidos todos os
efeitos legais, técnicos e administrativos deste compromisso, firmamos o presente
instrumento.

Lima Campos / MA, 20 de janeiro de 2025

Assinado de forma digital por
JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Dados: 2025.01.20 14:48:20 -03’00'

JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Jailson Fausto Alves

Prefeito Municipal

Praça Duque de Caxias, s/n". Centro - Lima Campos, MA - CLP 65728-000.

__ Fone; (99) .3646-1112 / K-niail; gabineteía limacajnpos,ma.go v.br
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4^ ART obra / SERVIÇO

N° MA20240858935I Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CRgA“M A
L Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

i

m

SUBSTITUIÇÃO à
MA20240857459

1. Rtspontával Técnico

JHONATA RANGEL FERNANDES 8IRQUEIRA
ENGENHEIRO CIVIL, ESP. EM
PREDIAIS

RNP: 1119287707

Registro; 1119287707MA
ENGENHARIA DE SISTEMAS DE INSTALAÇÕES

Titulo profissional;

Registro : 0005430267-MA
Empresa contratada: JRFSIRQUEIRA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS

PRAçA Duque da Caxias

Complemento;

Cidade; LIMA CAMPOS

CPF/CNPJ; 08.933.519/0001-09

N»; s/n

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 85728000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pesioa Jurídica de Direito Público
Contrato: Nlo especificado

Valor; R$1.434.000,00

Açâo Institucional: Agricultura familiar

S, Dados da Obra/Serviço

RUA Getuilo Borges

Complemento: Próximo a Orla
Cidade: LIMA CAMPOS

Data de Inicio: 11/12/2024

Finalidade: Esportivo

Proprietário: MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS

4, Atividade Técnica —

14 - Elaboração

80 • Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1.1.9 - DE IMÓVEIS

Elaboraçáode orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1.1.9 - DE IMÓVEIS

N*: a/n

Bairro: Centro

UF: MA CEP; 65728000

Coordenadas Geográficas: 04’30'57.B2'’S, 44'28’16.13’W

Código: Nio Especificado

Previsão de término: 29/11/2027

CPF/CNPJ: 06.933.519/0001-09

UnidadeQuantidade

3.000,00

3.000,00

m*

m*

35-

Após a conclusío das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações , ... —^—— ;■

Projeto de Implantaçlo e Orçamanlo para Consiruçlo do Espaço Esportivo Comunitário, no

DE REPASSE N* 06B414/2024/ME8P/CAIXA.

Município de Lime Cempoa/MA, conforme CONTRATO

6. Declarações -—

• Declaro que estou cumprindo as rsgras
5296/2004.

de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na lagislaçio aspecifice s no dacreto n.

7. Entidade de Classe

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

AiUntòe d* otm» dteittl por JHONATA XAWGtt
reRNANDCs smouciRAXiwMioejTO
Otdo*: WI4.12.it 14;I4M <UW

JHONATA RANOEL FERNANDES 8IRQUEIRA - CPF; 058.M3.0S3-70
nn^Trocc A,iln»dodl(OfiMOI9IUIPWOlBCtPSAZEBêS

DIRCE PRAZERES IOO«ISUE$:1S»776J931S
RnDmGUES:15877639315 ieilniíntl!’''*"^'*’*-"""

município de uma campo» • CNPJ; OS.Ç33.519/0001-09

1'

dede

dataLocal

9. Informaçôat

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência
no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é Isenta de taxa Registrada em; 17/12/2024

vartficada em; hnpa://cfaa-ma.ail8c.eom.bf/pubaeo/. com a chava; yC77c

Impreaao am; 17/12/2024 àa 12:37:06 por . Ip: 1S1.224.81.151
A autenücidada deaia ART poda tar

W:rea-mae Ag'orv>nw do bstado 90

atendim snto@cream8.ore.br

Fax: (98)2106-8303

www.cresma.org.br

Tel: (9B) 2106-8300 Uarannõo



0 do Maranhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Gabinete do PrefeitoMPOS

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO PELA VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

Declaro, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Construção do Espaço Esportivo
Comunitário, no Município de Lima Campos/MA, conforme Contrato de Repasse N®
969414/2024/MESP/CAIXA, sob a administração do Ministério do Esporte, foi analisado e
aprovado pela Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipal de Lima Campos / MA, podendo
ser apresentado o projeto para aprovação neste órgão e outras instâncias. Para que sejam
produzidos todos os efeitos legais, técnicos e administrativos deste compromisso, firmamos

o presente instrumento.

Lima Campos / MA, 20 de janeiro de 2025

Assinado de forma digital por
JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Dados: 2025.01.20 14:45:25 -03’00‘

JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Jailson Fausto Alves

Prefeito Municipal

IVaça Duque de Caxias, s/n". Centro - l.ima Campos, MA - Cl^P 65728-000.

Fone: (99) 3646-1112/ F-mail: gabinetet^f-limacampos.ma.gov.br



r

#_CÂUZEÊ
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT 14137980

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

CPF: 507.XXX.XXX-34

Ne do Registro: 0OOA48OO45

Nome Civil/Social: CUUDIO ROBERTO DE FREITAS SANTOS

Título Profissional: Arquiteto{a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

Ns do RRT: Sll4137980l00a001

Data de Cadastro: 02/04/2024

Data de Registro: 20/06/2024

2.1 Valor do RRT

^ Valor do RRT: R$119,61

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

Boleto ne 20475043 Pago em: 20/06/2024

3.1 Serviço 001

Contratante: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE DO MARANHAO

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00

CPF/CNPj: 06.XXX.XXX/0001-19

Data de Início: 15/04/2024

Data de Previsão de Término: 30/12/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Servíço

País; Brasil

Tipo Logradouro: AVENIDA

Logradouro: AV DOS PORTUGUESES, BACANGA

Bairro: SÁ VIANA

CEP: 65085580

N9: 1966

Complemento:

CidadeAJF: SÃO LUÍS/MA

3.1.2 Atividade(s) Técníca(s)

Quantidade: 3.000,00

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 3.000,00

Unidade; metro quadrado

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.8.3 - Projeto urbanístico

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

ELABORACAO DE PROJETO ARQUITETÔNICO E URBANÍSTICO DE ESPAÇO MODELO DE ESPORTES CONTENDO 01 CAMPO DE

FUTEBOL SOCIETY, 01 MEIA QUADRA DE BASQUETE, 01 PLAYGROUND E 01 PISTA DE CAMINHADA, COM UMA AREA DE

3.000.00M2, A SER IMPLANTADO EM TODOS OS ESTADOS DA FEDERACAO BRASILEIRA.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § l^ do art. 56 da Lei n^ 13146, de 06

de julho de 2015.

www.esubr.^ov.b»- Página 1/2



CAU/RR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT 14137980

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Forma de Registro Data de Registro

02/04/2024

N8 do RRT

SII4137980I00CT001

Contratante

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO INICIAL

5. DECLARAÇAO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidad e técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista CLÁUDIO ROBERTO DE FREITAS

SANTOS, registro CAU 000A480045, na data e hora: 02/04/2024 12:07:42, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ

está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da

personalidade da pessoa natural (LGPD)

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https;//siccau .caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Servicos. ou

via QRCode.

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau .caubr.gov.br/app/vlew/sight/extemo?fonn»Servicos, ou via ORCode.

Documento Impresso em: 20/06/2024 às 17:46:34 por: siccau, ip 10.244.2.129.

Página 2/2www.C8ubr.oev.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240757883

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

GLAUCIA AORIANE de SOUSA SULZBACH

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1118491602

Registro: 1118491602MA

2. Dados do Contrato

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

AVENIDA DOS PORTUGUESES

Complemento:

Cidade: SAO LUlS

CPF/CNPJ: 06.279.103/0001-19

N“: S/N

Bairro: VILA BACANGA

UF:MA CEP: 65080805

Contrato: Não especificado

Valor: RS 3.000,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA DOS PORTUGUESES

ComF>lemento:

Cidade: sAo LUls

Data de Inído: 01/03/2024

Finalidade: Esportivo

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METALICA >

#2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS

80 ■ Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA >

#2.21.7 . PARA FINS DIVERSOS

Celebrado em: 01/03/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N"; S/N

Bairro; vilabacanga

UF: MA CEP: 65080805

Coordenadas Geográficas: -2.558380, -44.313471

Código: Não Especificado

Previsão de término: 05/04/2024

CPF/CNPJ: 06.279.103/0001.19

Quantidade

161,20

Unidade

m

159,20 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

S. Observações

ELABORAÇAO de projeto em ALAMBRADO metálico PARA CAMPO DE FUTEBOL (TIPO A E B), CONFORME PROJETOS PARA O NOVO
PAC 00 MINISTÉRIO DOS ESPORTES A SER EXECUTADO EM DIVERSOS ESTADOS NO BRASIL.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido po-

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Certtro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos tennos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes dedaram concordar.

7. Entidade de Classe

UFMA - UNIVERSID/kDE FEDERAL DO MARANHAO Assnado de forme distei por GLAUQA
AOftlANE DE SOUSA $UL2BAOU0717S31392

Oedos: 2024.0«.r 0 10:18:1 S-OStXr

GLAUCIA ADRIANE DE SOUSA

SULZBACH:60717531392
8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima QlAUCIA AORIANE DE SOUSA SULZBACH • CPF: 607.175.313-93

de de

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO - CNPJ; 06.279.103/0001-19Local data

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: RS 99,64 Registrada em: 09/04/2024 Valor pago; RS 99,64 Nosso Número: 8305394191

Documento assinado dipuimente

PAULO ESTEFAN COSTA BAmOSA

Data: 07/06/7024 1S:37:49-0300

Verifique emhnps://val>dac.iti.eov.lx
govtbr

A autentkadade desta ART pode ser verificada em: haps://crea-rna .sitac.com.Pr/pubico/, com a cfiave: yy8WB

Impresso em 10A)4/2024 às 09'53-06 por , Ip- 200.137.136.39

■CREA-MA
9 AyonofnwòcEftaJc C.U

www.crBama.org.br

Td: (96) 210&.6300

atendimento@creama.org.br

Fax: (98)2106^3
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Anotação de Responsabilidade Técnica > ART
Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240757766

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. R«sponsável Técnico

JOABE PEREIRA OA SILVA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1114144525

Registro; 1114144S25MA

2. Dados do Contrato

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

AVENIDA DOS PORTUGUESES

Complemento;

Cidade: SAO LUlS

CPF/CNPJ: 06.279.10370001-19

1966

Bairro; VILA BACANOA

UF: MA CEP: 65085581

Contrato: Não especificado

Valor: RS 5.000,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA DOS PORTUGUESES

Complemento:

Cidade: sAo LUÍS

Data de Início; 21/03/2024

Finalidade; Outro

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

N'’: 1966

Bairro: VILA BACANGA

UF: MA CEP: 65080805

Coordenadas Geográficas: -2.562249, -44.316492

Código: 65080-805

Previsão de término: 25/09/2024

CPF/CNPJ: 06.279.103/0001-19

4. Atividade Técnica

15 - Elaboração em BIM

82 - Projeto de Instalações > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

QuanUdade

6.000,00

Unidade

m*

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇAO de PROJETOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA
SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO A E B), CONFORME PROJETOS PARA O

NOVO PAG DO MINISTÉRIO DOS ESPORTES A SER EXECUTADO EM DIVERSOS ESTADOS NO BRASIL.

6. Declarações

• Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- déusula Compromissóría: Qualquer conflito ou Ktígío originado do presente contrato, bem cwno sua interpretação ou execução, será resolvido por

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem • CMA vinculado ao Crea-MA,

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamenle, as partes dedaram concordar.

Documento assinado digltalmente

JOAK PEREIRA DA SILVA

Data: 07/06/2024 1536:24.0300

veofidueem https://validar.iti.gov.bi
gr:%br

7. Entidade de Classe

UFMA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações adma JOABE PEREIRA DA SILVA - CPF: 021.830.S83-40

dede

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO • CNPJ: 06.279.103/0001-19Local data

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferénda no site do Crea.

10. Valor

VakxdaART: RS 99,64 Registrada em: 15/04/2024 Valor pago; RS 99,64 Nosso Número: 8305394190

Documento assinado digrtalmenie

PAULO ESTEFAN COSTA BMBOSA

Data: 07/06/202415:40:27.0300

Verifique em https://v4l)dar ib.gov.bi
goubr

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: htlps://crea-m a.sitac.com.br/publíca/, com a chave: zwB45

Impresso em 15/04/2024 às 11:21:36 por , ip- 200.137,136.20

■KREA-MA
9 6a CD

vmmw .creama .org. br

Tel: (98}210&-8300

atendimenlo@creama.org.br

Fax; (98)2106-8303



# CAU/RR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT 14149179

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TECNtCO

CPF: 282.XXX.XXX-20

N9 do Registro: 00A1880675

Nome Civil/Social: LUtS MAGNO SILVA MORAES

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro; INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

N2 do RRT; SÍ14149179I00CT001

Data de Cadastro: 04/04/2024

Data de Registro: 20/06/2024

2.1 Valor do RRT

Pago em: 20/06/2024Boleto n2 20475080Valor do RRT: R$119,61

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

CPF/CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-19

Data de Início: 04/04/2024

Data de Previsão de Término: 08/10/2024

Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

Tipo; Pessoa Jurídica de Direito Público

Valor do Serviço/Honorários: R$8.000,00

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil

Tipo Logradouro: AVENIDA

Logradouro: DOS PORTUGUESES

Bairro: ANJO DA GUARDA

CEP; 65085581

m 1966

Complemento: CAMPUS DO BACANGA

Cidade/UF: SÃO LUiS/MA

3.1.2 Ativídade(s) Técnica(s)

Quantidade: 3.000,00

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 3.000,00

Unidade: metro quadrado

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitárias prediais

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.5.2 - Projeto de instalações prediais de águas pluviais

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

ELABORAÇÃO DE PROJETO HIDROSSANITARIO E PLUVIAL EM PROCESSO BIM, DE ESPAÇO MODELO DE ESPORTR CONTENDO

01 CAMPO DE FUTEBOL SOCIETT, 01 MEIA QUADRA DE BASQUETE, 01 PUYGROUND E 01 PISTA DE CAMINHADA, COM UMA

AREA DE 3,OOO,O0M2, A SER IMPLANTADO EM TODOS OS ESTADOS DA FEDERACAO DO BRASIL.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § l^ do art. 56 da Lei n» 13146, de 06

de julho de 2015.

Pvgfrra 1/2www.cwubr-.çvv.br



CAU/RR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT 14149179

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Ne do RRT

SI14149179IOOCT001

Forma de Registro

INICIAL

Data de Registro

04/04/2024

Contratante

FUNOACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO

MARANHAO

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações

cadastradas neste RRT sâo verdadeiras e de minha responsabilidad e técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista LUI5 MAGNO SILVA MORAES, registro
CAU ns 00A1880675, na data e hora; 04/04/2024 14:27:29, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto

visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD)

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau .caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou

via QRCode.

A autenüctdade deste RRT pode ser verificada em: httpsi//siccau.caubr.gov.br/appMew/sight/extemo?form=Servtcos, ou via QRCode.

Documento Impresso em: 21/06/2024 às 07;46;4S por; siccau, ip 10.244.2.129.

Página 2/2www.caubr.aov.br
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ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240858940Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA”MA
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^ ixw

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado
do MaranhSo

SUBSTITUIÇÃO à
MA20240857479

1. RaBPonsávl Técnico

JHONATA RANGEL FERNANDES SIRQUEIRA

Titulo proflMional; ENGENHEIRO CIVIL, ESP- EM
PREDIAIS

RNP: 1119287707

Ragislfo: 1119287707MA
ENGENHARIA DE SISTEMAS DE INSTALAÇÕES

Registro: 0005430267-MA
Empresa contratada: J R F SIRQUEIRA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS

PRAçA Duque da Caxlat

Complemento:

Cidade: LIMA CAMPOS

CPF/CNPJ: 06.933.519/0001-09

N®: a/n

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65728000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Contrato: Nâo especificado

Valor: R$1.412,00

AçSo Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Oatulie Borges

Complemento: Próximo a Orla
Cidade: LIMA CAMPOS

Data de Inicio: 11/12/2024

Finalidade: Esportivo

Proprietário: MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS

4. Atividade Técnica

14-Elaboração

66 • Laudo >

GEOTÉCNICA> 83.2.1.1 -ATRADO

N®: S/n

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65728000

Coordenadas Geográficas: 04“30'87,82"8,44‘28’16.13’W

Código: 65728-000

PrevisSo de término: 11/01/2025

CPF/CNPJ: 06,933.519/0001-09

UnidadeQuantidade

un1,00
GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboraçéo de Laudo de Sondagem para Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no

REPASSE N« 969414/2024/MESP/CAIXA

6. Declarações

• Declaro que estou cumprindo as regras
5296/2004.

Município de Lima Campos/MA, conforme CONTRATO DE

de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.

7, Entidade de Ciasse

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO
AltiMÒO M afrm» digiul pCf #tONATA
RANGEI. FERNANDES SAQUEIAAOSSS4SW5FO
(tààet: 3M4.IM r I -OW

8. Asainaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
JHONATA RANOEL FERNANDES SIRQUEIRA - CPF: „
more ODATFPPq AiMWdOdttenMrSeWpwtWCE'*"**
DIRCC HRAiCKCb RQO«fflJES:l5077M«ll
RODRIGUESil 5877639315

município de lima campos • CNPJ: 06.9S3.819/0601-08
dede

data
Local

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçSo do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é Isenta de taxa Registrada em: 17/12/2024

W:rea-ma. do

atendimantoQoeams.org.Or

Fax: (96)2106-4303

www.creama.ors.br

Tal: (98)2106-6300 Umnrvlo
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ESTADO DO MARAMíAO
'' GCMARCA DE PEDMIBAS

MWICXPIO Df LWA CAMPOS
CAATÓRIQ DO OftCIO WICO

Ru«’ Jo«X B»rbo*«í S/M - Centro
C.C.C. 06.e2».23S/0001-00
Pen« r**: <99) 3646-1180
Abaa«l T*lx«l» F«ite»»

E»crivfto

OI
Lu J

«•

r
t- I. fwüi? Ofraí

REGISTRO DE IMÓVEIS
Registro Geral

ANO:2009.

FLS:050.
LIVRO Nr. 2-F. DATA: 08-06-2009
MATRICULA Nr. 1093-:.Protocolo Nr.2.741.FÍ5.078,do Livro rtr.l-C

IMÓVEL: UM TERRENO URBANO: Situado na rua Joca Mola.centro.dcsta
ddadc.Mcdindo ccm(100,m)meiros dc Largura de Frente c ccm(100.m)metros dc

Largura de Fundos. pCr ccm(100,m}mclrcs dc comprimento pelo Lado Direito c

ccm(!00,m)ir.ctros dc comprimento pelo Lado Esquerdo. Confrontando-sc pela

FRENTE com a rua Jcca Mota,aos Fundos com o Açude Público Municipal.Pelo

LADO DIREITO com Jaildo Alencar dos Santos c LADO ESQUERDO com a rua

Tíradentes. Medindo dez mil metros! 10-Q00-00.m21quadrados.PROPRlETtolO:
PREFEITURA MUNIC:PAL DE LIMA CAMPOS.ESTADO DO MARANHÃO.
CNPJ/MF.Nr 06.933.519/0001-09. Com endereço e estabelecimento á Praça

Duque dc Caxias,ccniro,desta cidade. Neste ato,representada pelo seu atual

Prefeito Municipal,o Sr.FRANCISCO
Brasileiro,casado,comerciante,portador da cédula de identidade Nr. 1.090.328

SSP/MA c CPF.Nr.293.209.843-87. Residente c domiciliado na rua Matos

Carvalho,centro,desta cidade.REGISTRO ANTERIOR: Nào consta.

DE MEDEIROS.GEREMIAS

Lima Campoa-M^OB tlF-JuiU

í I

ABMAEL TEIXEIRA FEITOS-

Escriv^ão

•

'o
I ' r .f

\ r k ,

:
Cf'?/

I
Cf ir I

h r:
j L

Scanrwd with

(S CamScanner



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Secretaria Municipai de Meio Ambienie

if *J«m » «TO W«fVl

I

PREFEITURA DE LIMA CAMPOS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - DLA

N® 008/2024

Validade: 16/12/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, com amparo no Art. 70 da Lei

Municipal n° 556/07 e 719/17, Resolução CONAMA n° 237/97 e Lei Federa! n° 6.938/81,

com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Centro Administrativo de Lima Campos - MA,
vem declarar para todos os fins e efeitos de direito que, CONCEDE a presente DISPENSA

DE LICENÇA AMBIENTAL - DLA referente a CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO
COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS - MA, CONTENDO: UM CAMPO DE

FUTEBOL SOCIETY; UMA MEIA QUADRA DE BASQUETE; UM PLAYGROUND; E UMA

PISTA DE CAMINHADA, CONFORME PROJETO PADRÃO DO MINISTÉRIO DOS

ESPORTES E CONTRATO DE REPASSE N° 969414/2024/MESP/CAlXA. Por se tratar de

obra de baixo potencial poluidor de degradador, visando dar prosseguimento a realização
do preito.

Lima Campos (MA), 16 de dezembro de 2024.

Secrctáríg de Meio Ambiente

Decreto n" 008, de 03 Janeiro de 2024

José Ribamar Pereira Braga

Analista Ambiental

Decreto ns 064 de Janeiro de 2021

Francisco Almeida da Silva

Praçii Duque dc Caxias, s/n. Centro Lima Campo.s, MA CEP 65.728-000

Fone: (99) 98458-3184 / B-maü: ineioamhientc(^/diniacampos.ma.go v.br
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Estõâo do Maranhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ06.933.519/0()01-()9

Gabinete do Prefeito

umA
CAMPOS

Ofício n" 015/2025

Lima Campos/MA, 20 de janeiro de 2025
A

Câmara Municipal de Lima Campos
Exmo. Sr. Presidente Neyamston Queiroz Belo Braga
Av. Juscelino Kubitscliek, S/N - Centro CEP: 65728-000 - Lima Campos/MA

Assunto: Encaminhamento do Plano de Siistentabiüdade do Espaço Esportivo ComiinitáiiiO

Prezado Senhor Presidente,

Em atenção às diretrizes e exigências constantes do Contrato de Repasse n“

9694I4/2024/MESP/CAIXA, que tem como objeto a "Construção do Espaço Esportivo
Comunitário no Município de Lima Cainpos/MA", encaminhamos, para conhecimento e

piovidências que se fizerem necessárias, o Plano de Sustentabilidade referente à execução e
manutenção do referido projeto.

O Plano de Sustentabilidade foi elaborado com base nas melhores práücas de planejamento
e gestão, contemplando a análise de viabilidade econômica, social e ambiental, além de

prever a operacionalizaçâo e manutenção do Espaço Esportivo Comunitário em consonância

com as metas de inclusão social e incentivo às práticas esportivas e culturais no município.

Reiteramos o compromisso desta Administração coni a transparência e a responsabilidade
na implementação de projetos voltados ao desenvolvimento da nossa comunidade e

peimanecemos á disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosaniente,

JAILSON FAUSTO Assinado de forma digital por
Al \it-r- JAILSON FAUSTO ALVES:22594531391
ALVES:22594531391 oados: 2025.01.2014:54:21 osw

C/l*W!AMUNiaPALOE UMA CAMPOS
RECEBIDO EM \
—Ti ^ ,

Visto

Jailson Fausto Alves

Prefeito

Anexo: Plano de Sustentabilidade do Espaço Espoilivo Comunitário

Praçn Diiguc de Caxias, s/ii“. Ceiilm - Liiua Ciinipos. MA - CEP 65728-0(K).

(‘W) 3646-1112 / L-mail: gabineteíí/-liinacaiiiix>s,i)ia.giiv.br



CAMARAMUNlCmOEUMACAMPOS
RECEBIDOEM Í3(N/01/JC
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PREFIITURA Ot

unriA
Bstado do Maranhão

Prefeilura Municipal dc Lima Campos
CNPJ0<>.933.519/0{)<)l-09

Gabinclc do PrefeitoCAMPOS

PLANO DE SUSTENTABILIDADE

1. PROPONENTE: Município de Lima Campos / MA

2. INSTRUMENTO: CR 969414/2024

3. VIGÊNCIA: 29/11/2024 à 29/11/2027

4. OBJETO: Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Lima
Campos/MA.

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

O Projeto é destinado a atender as necessidades esportivas do município,
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e o Ministério do Esporte!
utilizando-se do projeto padrão do Ministério do Esporte junto ao PAC
(Programa de Aceleração do Crescimento). Com uma área total de

3.000,OOm^ (50 X 60 m). o projeto foi desenvolvido em uma construção
térrea, abrigando os seguintes ambientes;

- Campo de Futebol Society;
- Meia Quadra de Basquete;
- Playground;

- Pista de Caminhada;
- Jardim;

5.1.

5.2. Os ambientes acima descritos, estão previstos a instalação de rampas de
acessibilidade, quando necessário. Na Arquitetura, por se tratar de
Projeto modelo a ser implantado em todas as unidades federativas do país,
baseou-se na utilização de materiais de fácil acesso e que favorecesse
também a questão da manutenção e durabilidade.
Destaca-se, também, a adoção de linhas retas. Buscou-se, ainda,
preservar as áreas verdes (permeáveis) com jardins, utilizando árvores e
plantas ornamentais.

6. PLANO RACIONAL DE USO DOS SERVIÇOS

Setor Responsável pelo Gerenciamento: Secretaria Municipal de

Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito

Estrutura do Setor Responsável Pelo Gerenciamento: 01 engenheiro
civil, 01 engenharia civil, 01 arquiteta.
Forma de Cadastro dos Beneficiários da Proposta: Não aplicável
Critérios de Disponibílização dos Serviços aos beneficiários: Livre

acesso aos bens públicos.

Logística de Transporte e Deslocamento: Não aplicável.

um

5.3.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

Piaçn Diiiiiic de Caxias, s/'h". Coniit) - Linia Cninpos, MA - CliP 65728-000.

l onc: (W) .3646-) 112 / L-mail: gahincleírt liimic«m|>os.iiia.gov.br
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urriA Bsiado do Maranhão

Prcfcilura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

Gabiiiclc do PrcfeiloCAMPOS

7. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Previsão de Recursos Para as Manutenções Preventivas e Corretivas:

Não aplicável.

Capacidade de Realizar Manutenções Preventiva e Corretiva:
Manutenção será por conta da prefeitura municipal, após fins dos prazos
legais de garantias contratuais.

Declara que Obedecerá ao Manual de Garantia Oferecido: (X) Sim

8. IDENTIFICAÇÃO DO PÚBLICO BENEFICIÃRIO

7.2.

7.3.

7.4.

8.1. Todos os habitantes do município, em especial os moradores e produtores
da zona rural e todos os demais usuários das estradas vicinais, conforme
quadro abaixo;

Local N° de Famílias Beneficiadas Diretamente

Sede/Zona Urbana > 1.000

9. RESULTADOS ESPERADOS

9.1. Promoção da Prática Esportiva e de Atividades Físicas: Estimular a

prática regular de esportes e atividades físicas, contribuindo para a
melhoria da saúde física e mental dos usuários de todas as faixas etárias.

Inclusão Social: Promover a inclusão social de comunidades em situação
de vulnerabilidade por meio do acesso gratuito a equipamentos públicos de
qualidade.

Fortalecimento de Vínculos Comunitários: Favorecer o convívio social e

a criação de laços entre os membros da comunidade, fortalecendo
de pertencimento e de coletividade.

Redução de índices de Sedentarismo e Doenças Associadas: Impactar
positivamente na qualidade de vida da população, reduzindo índices de

sedentarismo e doenças relacionadas, como obesidade e problemas
cardiovasculares.

Oportunidades

desenvolvimento físico, cognitivo e social das crianças, através do uso de

parquinhos infantis e espaços recreativos adequados.
Fomento ao Lazer e Bem-Estar: Oferecer opções de lazer acessíveis e

seguras, promovendo o bem-estar geral da comunidade e criando

alternativas saudáveis de ocupação do tempo livre.
Valorização do Espaço Urbano: Qualificar áreas urbanas em regiões
vulneráveis, promovendo maior segurança, valorização do entorno e

melhoria na qualidade ambiental local.

9.2.

9.3.

0 senso

9.4.

9.5. de Desenvolvimento Infantil: Estimular o

9.6.

9.7.

a

Pra^H Diiiiiic ik* Ca-xias. s/n". C\ntro - Liiua Cnm^K»5., MA - CLP 65728-000.

1'one: (9*/) 3646-1112 / !>muil; gabindL‘(r^lilnacaln}K>s.ma.gov .b^
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LUTIA
Estado do Maranhão

Prefeiliira Municipal dc Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09

üabincle do PrcfeiloG^MPOS

10. CAPACIDADE INSTALADA DO PROPONENTE

10.1. Locai para guarda do bem: Não aplicável
Presença, na Prefeitura Municipal de Lima Campos / MA de

equipamentos,

complementar/otímizar a utilização do bem a ser adquirido e que

poderão/serão utilizados para a consecução do objeto do plano de
trabalho: Não aplicável

10.2.

implementos e máquinas que poderão

11. PUBLICIDADE

11.1. Forma de Publicidade de Dísponíbílização dos Serviços para o Público
Beneficiário: Através do site vvww.timacapos.ma.gov.br e divulgação nas
redes sociais e de rua.

Forma de Controle Social de Uso: Acompanhamento pela Secretaria

Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito.

11.2.

12. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

12.1. Declaro, o comprometimento da Prefeitura Municipal de Lima Campos
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito

confeccionar e manter durante a vida útil dos serviços adquiridos através
do Contrato de Repasse, via Plataforma Transferegov, sob

969414/2024. a placa indicativa da origem e destinaçào dos recursos

que conste o número do instrumento e o órgão gestor dos recursos.

FICHA DE CONTROLE DE USO DO BEM

em

n"

em

13.

13.1. Não Aplicável

14. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

CATEGORIA

DO RISCO

OS MEDIDA

PREVENTIVA

<RISCO •<
CO zz

Insuficiência de recurso

para

manutenção / reparo do
objeto

Insuficiência de equipe
técnica especializada
para acompanhar /
ope racionalizar

execução do projeto

Recursos

previstos na
LOA do

município.

O município
manterá equipe

técnica

especializada.

financeiro
FINANCEIRO X

HUMANO/

TÉCNICO X

a

Praçfi Diiquc dc Cíixííis, s/u". Centro - imia CauHH)j>, MA - CLP 65728-000.

l one: (W) ,1646-1112 / L-nuiil: yabinelc(rt/liinacam{Xis.ma gov.hr



»«CFIITUIIA D£

urriA
Estado do Maianhão

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ()6.933,519/0(H)1-09

Gabineíc do PrefeitoCAMPOS

Insuficiência de equipe
técnica especializada
para acompanhar /
operacionalizar

manutenção do objeto
concluído

Ocorrências de danos no

objeto causados por
fenômenos ou desastres

naturais

O município
manterá equipe

técnica

especializada.
X

a

X

AMBIENTAL
Ocorrências de possíveis
danos ambientais

X
causados pela execução
ou entrega do objeto

Ausência ou insuficiência

do prazo de garantia
X

Cancelamento de
TEMPO

condições e garantias
contratuais por perda de

X

prazos.

Inexistência de

assistência técnica

especializada na região
X

MATERIAL

Entrega do objeto
defeituoso ou inacabado

X

Perda de utilidade /

funcionalidade antes do

término da expetativa de
vida útil do objeto

O município
procederá boas

práticas de
engenharia de

fiscalização por
meio de sua

equipe técnica
de engenharia

FUNCIONA

LIDADE
X

Lima Campos / MA. 20 de janeiro de 2025

Assinado de forma digital por
JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Dados: 2025.01.20 14:54:38 -03‘00'

JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

Jailson Fausto Alves

Prefeito

Prava Diiiiiic dc Caxias, s/u", Ceniw - Lixua Campos. MA - CtP 65728*000.

_ r«mc: (W) .3646-1112 /r,-mail; gahiiiclcffí:iiinacam|X).s,ma.g ov br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20250869876

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

EMÍLIO EMERSON XAVIER GUIMARAES

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1103590715

Registro: 110359071SMA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

PRAçA DUQUE DE CAXIAS

Complemento:

Cidade: Lima Campos

CPF/CNPJ: 06.933.519/0001-09

N®; SN

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65728000

Contrato: Não especiricado

Valor; R$1434.000,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço _

RUA GETÚUO BORGES

Complemento; PRÓXIMO À ORLA.

Cidade; Lima Campos

Data de Inicio; 10/03^025

Finalidade: Esportivo

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

4. Atividade Técnica

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1.1.9 - DE IMÓVEIS

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA

METÁLICA > #2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS

N®: S/N

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65728000

Coordenadas Geográficas: -4.516937, -44.469721

Código: Não Especificado

Previsão de término: 29/11/2027

CPF/CNPJ; 06.933.519/00014)9

Quantidade

3.000,00

161,20

Unidade

m*

m*

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

FISCALIZAÇÁO DA CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO. NO MUNICiPIO DE LIMA CAMPOS - MA. CONTENDO: UM
CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY; UMA MEIA QUADRA DE BASQUETE; UM PLAYGROUND; E UMA PISTA DE CAMINHADA, CONFORME
PROJETO PADRÃO DO MINISTÉRIO DOS ESPORTES E CONTRATO DE REPASSE N® 969414/2024/MESP/CAIXA.

6. Declarações

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2016.

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA
Documeito assinado eletronicamente

com credenciais de k^n e senha
EMÍLIO EMERSON XAVIER GUIMARAES

RNP: 1103590715

Data: 21/01/2025 13:16:34

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as irrlormações adma

de de

EMÍLIO EMERSON XAVIER GUIMARAES - CPF: 269.650.683-04Local data

AuWado <t* otina digital ■>« JALSON FMJSTO
ALVKi22SM;3I}91

laM M jwar

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - CNPJ: 00.933.519/0001-09

JAILSON FAUSTO

ALVES:22594531391

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferènda r>o site do Crea.

10. Valor

Valor da ART R$271.47 Registrada em; 20/01/2025 Valor pago; R$271,47 Nosso Número 8306046207

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: haps://cre8-ma .sitac.com.t>r/publ(co/, com s (tiave: 32DZ6

Impresso em 21/01/2025 às 13:16 34 por . Ip- 177.47.33.143

B:rea-mae 4^'c'KTna do Êsaado 6o

www.creaina.org.br

Tel: (38)2106-6300

atendimentoQcrsamaxirg.br

Fax; (3e)210é«303



CAÊXA Contrato de Repasse

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE N"

969414/2024/MESP/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A

UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A) MUNICÍPIO DE LIMA
CAMPOS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO ESPORTE PARA A VIDA.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e acordado o Contrato de

Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte

regulamentação: Lei n" 14.133, de 202, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federa! vigente, Decreto n° 93.872, de 23 de

dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto n* 11.531, de 16 de

março de 2023, e suas alterações. Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações.
Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n® 28, de 21 de maio de 2024 no caso de Regime Simplificado, Instrução Normativa
MPDG N® 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o

exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal

e demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já, na forma

ajustada a seguir;

PARTÍCIPES

1 - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DO ESPORTE, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 02.961.362/0001-74, representado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma

de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759, de 12 de agosto

de 1969 e constituída pelo Decreto n® 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na

Assembléia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n® 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e

suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasflia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n®

00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato

representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO, Matrícula Funcional n® c093203-4 , conforme procuração
lavrada em notas do 2® Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3577-P, fis 065, em
05/09/2023 e substabelecimento lavrado em notas do 2® Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no

livro 3580-P, fls. 040, em 10/10/2023., doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICiPIO DE LIMA CAMPOS, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 06.933.519/0001-09, neste ato

representado pelo respectivo Prefeita Municipal. Senhora DIRCE PRAZERES RODRIGUES, Matrícula Funcional n®

810, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

Construção do espaço esportivo comunitário, no município de Lima Campos/MA

II - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
Lima Campos - MA.

III - CONTRATAÇAO SOB LIMINAR
(X) Não
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse -

Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
) Não

No caso de "SIM", informar:

Documentação; Área de Intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano de Sustentabilidade.

( )Sim

( (X) Sim
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CAIX Contrato de Repasse

Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados

da data da assinatura do documento, podendo ser prorrogado, desde que o tempo total para cumprimento da condição

suspensiva não exceda a 18 (dezoito) meses.

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
• Recursosdo Repasseda União: R$ 1.432.500,00(um milhão quatrocentos e trinta e dois mil quinhentos reais).
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA; R$ 1.500,00 (mil

quinhentos reais).

• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 1.434.000,00 (um milhão e quatrocentos e trinta e quatro

mil erais).

• Nota de Empenho n® 2024NE000756, emitida em 19/11/2024, no valor de R$ 1.432.500,00 (um milhão

quatrocentos e trinta e dois mil quinhentos reais), Unidade Gestora 180006, Gestão 00001.

• Programa de Trabalho: 27812512600SL0001.
• Natureza da Despesa; 444042.

VI - PRAZOS

• Término da Vigência Contratual: 29 de novembro de 2027.

• Apresentação da Prestação de Contas Finai pelo CONTRATADO: até 60 dias após o término da vigência

contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; da denúncia ou da rescisão.

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação da prestação de contas final
pela CONTRATANTE.

VII - FORO

Justiça Federai, Seção Judiciária do Estado do Maranhão.

VIII-A - ENDEREÇOS FÍSICOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Av. J. K., s/n. Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos
-MA

Endereço para entrega de correspondências á CONTRATANTE: Rua Perdizes, quadra 35, nr 01. Edifício Via
Manhattan Ui, Torre 2, 6® andar. 65075-340 - São Luis - MA

VIII-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO: emilioguimaraes13@hotmail.com ; elizanelopes@hotmail.com;
gabinete@limacampos.ma.gov.br; semuslimacampos@hotmail.com; joanafariasrodrigues@hotmail.com
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (TRANSFEREGOV) é

parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição.

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA da documentação disposta no art. 7° da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 28/2024 na data da
celebração do presente instrumento ou no prazo estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua
anuência que o não atendimento das exigências no prazo fíxado implicará a:

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver liberação de
recursos de repasse;

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais despesas para

elaboração do projeto básico ou ternio de referência custeadas com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como fonria mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes,
conforme previsto nos artigos 4® e 5° da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 28, de 21 de maio de 2024:

2.1 - DA CONTRATANTE
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\. Analisar;

a) os requisitos necessários à celebração do Contrato de Repasse e de eventuais Termos Aditivos;

b) 0 plano de b'abalho; e
c) a prestação de contas final do Contrato de Repasse com base nos resultados da execução física e financeira,

bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado;
II. Realizar a análise jurídica necessária à celebração do Contrato de Repasse e eventuais Termos Aditivos.

III. Aprovar ou rejeitar:
a) 0 plano de trabalho; e
b) a prestação de contas final;

IV. Emitir os empenhos necessários â execução do instrumento:
V. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

VI. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de
desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento;

VII. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da

compatibilidade entre estes e o efetivameníe executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de

recursos:

VIII. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica -

RRT ou, quando aplicável. Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviçaDS de

engenharia:
IX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da

devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrximento;

X. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica,

infonmações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial;
XI. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no TRANSFEREGOV, quando detectadas

impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo Instrumento:

XII. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem
como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a

má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso. a correspondente Tomada de Contas Especial;

XIII. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento para a conta única do

Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
XIV. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou

de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

XV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da

execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-o atualizado:

XVI. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o cancelamento dos

saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

XVII. Instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo com a

legislação específica ao caso.

2.2 - DO CONTRATADO

Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua indusão, os recursos necessários

para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no

Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios ftjturos que. anualmente constarão do seu

Orçamento:
11. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas

pela Lei Complementar n“ 101, de 04 de maio de 2000;
III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos íennos do Código

Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao

Contrato de Repasse;
IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação vigente;

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando:

a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas pelo Gestor, conforme
diretrizes programáticas ou normas complementares; e

b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do cumprimento do objeto estabelecidos

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares.
Vi. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios

tecnológicos necessários para embasamento das soluções constantes no anteprojeto ou projeto;

I.
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VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao objeto pactuado e
apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração e à eficácia do Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa;
Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem

como concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;
Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse,
obsen/ando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao
acompanhamento e controle das obras e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da
prestação de serviços de fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da realização das atividades de

fiscalização;

Apresentar declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou sen/idores que acompanharão a obra ou
serviço de engenharia;
Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União, com
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um
servidor ou empregado público efetivo, em cumprimento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de

Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023);
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da execução dos produtos e

serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e
atividades, determinando a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e disponibtiização
dos equipamentos adquiridos;
Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e

social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e responsabilidade, observada a
legislação vigente e assegurando:
a) a disponibilizaçâo da contrapartida, quando for o caso;

b) a correção dos procedimentos legais;
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;

d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e
Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item
de orçamento ou conjunto deles; e

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto na Lei n® 14.133, de 1®

de abril de 2021.

Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao
procedimento de compras e contratações;

Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e
Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas realizadas quando
solicitado;

Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;
No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as

entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal, em conformidade com a Lei n® 9.452, de 20 de

março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;

Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado
no Contrato de Repasse;
Fornecer á CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamento e avaliação do processo;

Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços
executados ou fornecidos é da empresa cx)ntratadâ para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações,
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução,
licitação, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato
de Repasse e registrar no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse
Sistema, mantendo-os atualizados;

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

XVIII.

XIX.

XX.

XXI.

XXII.

XXIII.

XXIV.

XXV.
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XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório. inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o

desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE;

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a

execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no

CNPJ, a publicação do termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a
ART, RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executorese da fiscalizaçãode obras, as
ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins de medições;
Indicar o sistema FaIa.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;
XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras,

mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras;
XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de engenharia, incluir, nas placas e

adesivos indicativos das obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV,
bem como informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no

Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada

suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a

Advocacia Geral da União;

Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, em conformidade com

as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

XXXiV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI

que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei n° 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou

serviço, em cumprimento ao previsto na legislação vigente e conforme a Súmula n® 258 do Tribunal de Contas da

União, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n° 7.983, de

08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de

engenharia, bem como apresentar declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;

Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da legislação vigente,
obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização;

XXXVII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando

que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;
XXXVIII. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das

licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres
técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

XXXIX. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada:
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem

como dos funcionários da CONTRATANTE, aos documentos e registros contábeis das empresas
contratadas; e

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de engenharia no
TRANSFEREGOV;

XL. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das
empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em
contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010;

XLI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou

profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o

Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou

suspensa;

XLII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais
participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e
ineiegibiiidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça;

XLIII. Apresentar relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução físico-financeira do

Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;

XLIV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de trabalho pelas empresas que

prestam serviços, por meio de CTEF. através da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS
e de Informações à Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período, no

XXVIII.

XXXII.

XXXV.

XXXVI.
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CAÊMA Contrato de Repasse

caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício n°. 132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de auditoria n®

201900014)
Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas
sua execução pardal e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua ^ncíonalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do

Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações, com
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as
limitações impostas pela Eleitoral n® 9.504, de 30 de setembro de 1997;

Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n® 9.504,
de 30 de setembro de 1997;

Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios
públicos;
Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da

dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato
de Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições contidas na Cláusula
Sétima deste Instrumento;

Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta
vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar

de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área

vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da

devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta

ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o

detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado, devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do maior valor para o

menor, podendo a disponibilização do extrato na internet ser suprida com a inserção de fink na página oficial do

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV;

Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de
utilização dos bens para assegurar a continuidade da política pública, estando claras as regras e diretrizes de

utilização;

Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e

solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade ou, quando couber, a Declaração de
Sustentabiiidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo
o compromisso assumido;
Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de
agosto de 2023, na IN MPDG n® 02, de 24 de janeiro de 2018, e suas alterações;
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse.
Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua conformidade com o Manual

Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal.
Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em instituição financeira oficial;
Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos nas diretrizes programáticas,
na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 e, se for o caso, na Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 28, de 21 de maio de 2024, mantendo-o atualizado:

Atender ao disposto na Lei n® 14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal, no Decreto n® 93.872,

de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n® 7.983, de 2013, nas diretrizes programáticas. na Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 33. de 30 de agosto de 2023 e, se for o caso, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 28, de 21 de

maio de 2024 e suas alterações, independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento.
Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas complementares aplicáveis, bem como

suas alterações.

Cumprir o disposto no art. 217, inciso II, da Constituição Federal, que versa sobre o dever do Estado de fomentar
práticas desportivas formais e nâo-formais, como direito de cada um, observada a destinação de recursos públicos
para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos especificos, para a do desporto de alto
rendimento.

XLV.

XLVI.

XLVII.

XLVIII.

XLIX.

L.

LI.

Lll.

Lllt.

LIV.

LV.

LVI.

LVII.

Lvni.

LIX.

LX.

LXI.

LXII.

LXIIl.

LXIV.

LXV.
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CLÁUSULA TERCEIRA •> DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos

de Repasse descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do

Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos Recursos de Contrapartida

descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso, de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de

Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e
elementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a execução do objeto, em função da

atualização de preços praticados no mercado, poderão ser:

utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;

aportados novos recursos do CONTRATADO: ou
reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou funcionalidade do objeto
pactuado.

I,

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de

Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA

4 - Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto, orçamento, resultado do
processo licitatório ou outro documento necessário para o início da execução do objeto.
4.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declaram estar cientes da vedação à transferência de recursos

durante o período eleitoral, disposta no artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei n® 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E PAGAMENTOS

5 > A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a

sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por
Inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em

que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados;

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
11. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e

pagamentos, conforme os cronogramas apresentados:
III. A regularidade das informações registradas peio CONTRATADO no TRANSFEREGOV;

IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas:
V. A conformidade financeira.

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento,
procedendo o bloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou

apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso.

realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e

imediata instauração de Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho,
respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 -• A liberação de ercursos deverá ocomer preferencialmente em parcela única, estando condicionada a:

I - Registro do processo licitatório pelo CONTRATADO no Transferegov.br:
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CAÊ^A Contrato de Repasse

II - Comprovação do envio pelo CONTRATADO do CTEF ou outro instrumento hábil ao PNCP; e

Mi - No caso de execução de obras e serviços de engenharia, o registro, no Transferegov.br. dos anteprojetos ou
projetos de engenharia, documentos de titularidade de área e de licenciamento ambiental.

5.5 - É vedada a liberação da parcela única ou primeira parcela de recursos para o início de execução do presente

Contrato de Repasse caso o CONTRATADO possua instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal, no
âmbito do mesmo Ministério Concedente, sem execução financeira pelo prazo definido no § 7® do art. 68 da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU n® 33/2023 ou no § 15 do art, 41 da Portaria Interministerial n® 424/2016.

5.6 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos às despesas de obras
executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a:

a. Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para execução do objeto;

b. Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTORA;

5.6.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra deverá
assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.6.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de

qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

5.6.3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n®

28, de 21 de maio de 2024 e suas alterações.

5.6.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da

compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados

nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do Gestor

do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento.
6.2 - A eficácia deste instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento

legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo
físico-ftnanceiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Piano de Trabalho ou para

aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de

agosto de 2023 e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte

de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no

TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações:

A destinação do recurso;
O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
O contrato a que se refere o pagamento realizado;
A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;

Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

IV

V

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e

prestadores de serviços.
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7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE e registrado no
TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do

próprio CONTRATADO ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de;

a. Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, excetuando-se falhas de

planejamento;
b. Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas

decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida
pactuada, desde que tenha havido a emissão da Autorização de Início de Obra - AlO.

7.3.2 - Excepclonalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira depositária,
poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua conta bancária, restrito ao limite individual de R$

1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente
desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos financeiros do presente instrumento serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança,
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública,

enquanto não empregados na sua finalidade.

7.5.1 - Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão
restituídos à União e ao CONTRATADO, observada a proporcionalida de dos recursos aportados pelas partes,

independentemente da época em que foram depositados.

7.5.2 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do

objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.5.3 - É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para:

custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global inicialmente pactuado se
demonstrar insuficiente;

ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado pelo Gestor ou pela
CONTRATANTE:

reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência de calamidade pública

reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas /Vssembieias Legislativas, Câmara
Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente;
atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de preços conforme índice
previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF;
os casos em que houver atraso na liberação das parcelas pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

II.

IV.

V.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de

Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos
integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela
CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do

responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à instituição financeira

albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente na

forma da legislação aplicável, nos seguintes casos;

Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste instrumento nem utilização de

recursos;

Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;

Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento;
Quando houver utilização dos vabres resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido
no item 7.5.3;

Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato
celebrado.

3.

b.

c.

d.

e.

f.
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CAIXA Contrato de Repasse

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no
prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão

contratual, sob pena da imediata instauração de TCE.

7.7.2 - Nos casos de conclusão, distraio, extinção ou rescisão contratual em que o objeto for executado parcialmente, o

CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados,
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior

ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos

recursos à conta única do Tesouro.

7.7.3 - Para aplicação do item 7,7.2. a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE.

7.7.4 _ Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser devolvidos devidamente

atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa

Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do

mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1 % no mês de efetivação da devolução de

recursos à conta única do Tesouro.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da

aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7,7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de

1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos á União, a parcela de atualização referente à variação da

SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data de referência {conforme IN

TCU n® 76/2016, art. 9®) e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à

CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do

acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse,

observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalização
físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a

faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato

relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas,
inclusive àquelas referentes á movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais

de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida

conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da

despesa.

10
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10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em

nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local

em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de

Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas
ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
11 _ A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo
máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no

mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência
no TRANSFEREGOV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica,

para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para
reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11,3 - Cabe ao representante legai do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de

Repasse fírmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no

TRANSFEREGOV documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o

resguardo do pab'imônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador

solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar

contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para

análise e manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos
em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda;

Custo Unitário

Descrição
Regime

SfanplWcado
Níveis ill e IVNível I Nível II

R$ 1.400,00R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho

Verificação do Resultado do Processo Licitatório
inapta ou repetida

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente
após 180 dias sem execução financeira

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n" 33, de 30 de agosto de 2023 ou no
Art. 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 28, de
21 de maio de 2024

R$ 9.200.00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00R$ 3,000,00

R$1.000,00RS 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

R$ 23.000,00R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00

R$ 8.200,00 R$17.100,00R$ 800,00 R$ 4.000,00Reabertura de PCF ou TCE

R$ 3.000,00RS 2.400,00 R$ 3.000,00R$ 1.700,00Alteração de cronograma/eveníograma

R$ 7.000,00 R$ 7.000,00R$ 2.400,00 R$4.200,00Atualização de orçamento

R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00R$ 3.500,00Exclusão de meta

R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00R$ 6.500,00Ajustes no anteprojeto ou projeto
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Custo Unitário

Descrição
Regime

StmpiWcado
Nível II Níveis ttl e !VNível I

R$ 10.600,00R$ 10.600,00R$ 5.000,00 R$ 7.500,00Reprogramaçao de Remanescente de obra

R$ 12.600,00 R$ 12.600,00R$8.500,00 R$ 8.500,00Inclusão de meta

R$ 25.700,00R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00Alteração de escopo

Custo Unitário Nível V

Descrição Valor de Repasse igual ou
supwioral^CT^.00

Valor de Repasse inferior a
R$7S0^,Q0

RS 1.400,00R$1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho

Verificação do Resultado do Processo Licitatório
inapta ou repetida

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após
180 dias sem execução financeira

R$ 4.000,00R$ 1.300,00

R$ 1.000,00R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à

prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 ou no
Art. 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 28, de
21 de maio de 2024

R$ 3.600,00R$ 3.600,00

R$ 1.700,00R$ 900,00Reabertura de PCF ou TCE

R$ 2.400,00R$ 1.700,00Alteração de cronograma/eventograma

R$4.200,00R$ 2.400,00Atualização de orçamento

R$ 5.500,00R$ 3.500,00Exclusão de meta

R$ 6.500,00R$ 6.500,00Ajustes no anteprojeto ou projeto

Reprogramação de Remanescente de obra

R$ 8.500,00R$ 8.500,00Inclusão de meta

R$4.000,00R$ 2.000,00Alteração de escopo

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do TRANSFEREGOV.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE previamente à
realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a

competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em

conformidade com o Capítulo Vt do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre 0 acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos

ftincionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais
de execução do objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nulidade

da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do

erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de

contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de

Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS
14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE,
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da

CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n® 9.504, de 30 de setembro de 1997,
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14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos,
observado o disposto no §1® do art, 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiras, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15- Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o início de sua vigência a data
da última assinatura e o término de acordo com o prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a

sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, em conformidade com as normas que

regulamentam o presente Contrato de Repasse.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
16-0 Contrato de Repasse poderá ser;

Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, ficando responsáveis somente

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente do acotdo, não
sendo admissível obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.
Rescindido, em função das seguintes motivações;
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado; ou

c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou

Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas,

nos prazos estabelecidos no instrumento.

I.

li.

São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela CONTRATANTE das

seguintes situações;
1. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho:

II. A falsid^e ou incorreção de informação de documento apresentado;

III. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;

16.1

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá:

devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em

até 30 (trinta) dias; e
apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no TRANSFEREGOV e publicada
no Diário Oficial da União.

I.

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no TRANSFEREGOV.

16.5-0 não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto ensejará instauração de TCE.

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a CONTRATANTE deverá, no prazo

máximo de (60) sessenta dias, contado da data do registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o

cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à celebração

do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a

qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 _ Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a

decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos

da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha

recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO
18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a

ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração

do objeto do Contrato de Repasse, exceto para:
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a) ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não desconfigure a natureza do

objeto e não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto; e

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido iniciada a execução física.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos

por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do
atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 “ A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a

majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política
pública em execução.

18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos

e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES
19 - Ao CONTRATADO é vedado;

Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para as situações a seguir, desde que previamente
aprovadas pela CONTRATANTE:
a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não

desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto; e

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido iniciada a
execução física.
Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no
instrumento;

Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e
os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;
Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da

ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, dos partícipes, por serviços

prestados, indusíve consultoria, assistência técnica ou assemelhados;

Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência.

Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerênda ou similar;
Realizar despesas cxjm publiddade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da

qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoai e desde que

previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou

entidade pública da Administração Direta ou indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e empregados públicos da ativa, salvo

nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto
para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o caso;

Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida;

Adotar o regime de execução direta;
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato de Repasse ou

da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise
documental de objeto que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30

de agosto de 2023.
Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais;

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver, nos casos de contrato de

repasse, serão de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser

apresentados em original ou em cópia autenticada.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X

XI.

XII.

Xlli.

XIV.

XV.
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20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se

inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com
comprovante de recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD

21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os

signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e

transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, sempre que

viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da
Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n® 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n® 2.180-35,

de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n“ 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não logrando êxito a conciliação, será

competente para dirimir as questões decorrentes deste Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item

VII das CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso i do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Ins^mento, que será assinado pelas partes, para que surta seus

efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

DIRCE PRAZERES

RODRIGUES:! 58 R0DRIGUES:15877639315

77639315

CARLOS ANDRE

CORRÊA

CARDOSO:0947334670

Assinado de forma digital por
CARLOS AWRE CORRÊA

CAROOSO:09473346700

0ados:2024.11.291S:00:l9

-03'00'

Dados: 2024.1 U9

10:33:17-03'00'0

Assinatura da CONTRATANTE

Nome: CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO
Matrícula Funcional: c093203-4

Assinatura do CONTRATADO

Nome: DIRCE PRAZERES RODRIGUES

Matrícula Funcional: 810

Aittaaim jigitoluwiil»
REGINA CEUA BARBOSA RIBEIRO MARIN

Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Contrato em
Conformidade)
Nome: REGINA CELlA BARBOSA RIBEIRO MARINHO

Matrícula Funcional; C092781
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Nenhum registro encontrado.

Histórico de Comunicações
Situaçáo

SPA Concluída Automaucar-weze

pelo Sistema

ConsideraçõesResponsávelEventoData/Hora

094.733.467-00

CARLOS ANDRE

094.733.467-00

CARLOS ANORE

Conclusão automática da SPA pelo Sistema04/02/2025 20:42:44
CORRÊA CARDOSO

Aceito / Fase de Arasse
Aceite reali2ado pela Mandatana/Concedente04/02/202520:42:41

CORRÊA CARDOSO

Liberação da funcionalidade sem analise técnica, nos moldes do disposto no § 2®. do

art. 11, da Portaria Conjunta MOi/MF/CGU n® 28. de 21 de maio de 2024. que insOtui o

Regime Simplificado celebrados com valor global inferior ou igual ao estabelecido no
aa 184-A da Lei n« 14.133. de Pdeabnl de 2021

Liberação da funcionalidade sem análise técnica, nos mokJes do dsposto no S 2®. do

art. 11. da Portana Conjunta MGI/MF/CGU n® 28. de 21 de maio de 2024. que institui o

Regime Simplrficado celebrados com vaior global inferior ou igual ao estabelecido no
art. 184-A da Lei n* 14.133. de 1® de abril de 2021

Gerado reiatOrio de inconsistências do Sistema de Analise de

Orçamento (SAO)

m

094.733.467-00

CARLOS ANDRE
Aceito / Fase de Ar>»se

04/02/202520:42:41
CORRÊA CARDOSO

094.733.467-00

CARLOS ANDRE
Em AnaliseEmitido Laudo de Análise do Empreendimento04/02/2025 20:42:20

CORRÊA CARDOSO

094.733.467-00

CARLOS ANDRE CORRÊA CARDOSO

225.945.313-91

JAILSON FAUSTO ALVES

Em AnaliseAnálise iniciada pela Mandatária/Concedente04/02/2025 20:39:47

Enviada para AneéseDocumentação enviada para análise.Enviado para Análise da Mandatana/Concedente04A32/2025 14:36:57

Gerado relatório de inconsistências do Sistema de Análise de

Orçamento (SAP)
225.945.313-91

jAILSON FAUSTO ALVES
Enviada para Anai%04/02/2025 14:36:56


